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EMENDA ADITIVA N" /2025 AO PROJETO DE LEI N' O9,I2O25.

DrspÕE soBRE A pnroRtzaçÃo DoATENDIMENTo oe ÁReas oe

MAtoR VULNERAB|L|DADE soctAt NA nactorualtzeçÃo oas

DESPESAS RELACTONADAS AOS SERVTçOS DE MANEJO DE

nrsíouos sór-roos.

Altere-se o Art. 20, inciso Vl, paÍa incluir o seguinte parágrafo:

" § íoÁ racionalização das despesas relacionadas aos serulgos de

manejo de resÍduos solidos deverá pioizar o atendimento de árcas

de maior vulnembilidade soclal assegurando a manutenção da

qualidade dos serulços essenclals nestas localidades."

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM

DE JANEIRO DE 2025.

Jânio Henrique
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JustiÍicativa

A inclusâo de critérios socioeconômicos no planejamento e execução das fonbs
de financiamento é essencial para promover equidade no acesso aos serviços públicc.
Essa medida assegu ra que as popu lações mais vu lneráveis náo sejam prejudicadas por
eventuais ajustes financeiros ou operacionais, ao mesmo tempo em que prioriza o uso
eficientede recursos. Alem disso, o princípioda justiça social é um pilar constitucion al, e
sua aplicação fortalece a legitimidade do poder público ao assegurar que os serviços
sejam planejados e executados de maneira inclusiva e proporcional às necessidades das
comu n idades mais carentes.
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